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MENSAGEM N.º 78/2021                                 

 

 Manaus, 13 de julho de 2021. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Nos termos da Constituição do Estado, encaminho ao exame de Vossas 

Excelências o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária n.º 324/2021, que 

“ACRESCENTA dispositivo na Lei n.º 2.826, de 29 de setembro de 2003, que regulamenta a 

Política Estadual de Incentivos Fiscais e Extrafiscais nos termos da Constituição do Estado e 

dá outras providências.”, objeto da Mensagem n.º 70/2021. 

O Substitutivo, encaminhado pela Secretaria de Estado da Fazenda, por 

intermédio do Ofício n.º 0916/2021-GSEFAZ, de 13 de julho de 2021, cópia anexa, objetiva a 

modificação do texto do § 19, a ser acrescido ao artigo 19 da Lei n.º 2.826, de 29 de setembro 

de 2003, para dele fazer constar que “O excesso de arrecadação bimestral das contribuições 

financeiras e os seus superávits financeiros anuais apurados, não utilizados, poderão ser 

aplicados para a cobertura do déficit previdenciário do Poder Executivo.” 

Certos de que Vossas Excelências considerarão o presente Substitutivo, quando 

do exame do Projeto de Lei Ordinária n.º 324/2021, de que trata a Mensagem n.º 70/2021, 

reitero às Excelentíssimas Senhoras Deputadas e aos Excelentíssimos Senhores Deputados, 

protestos de distinguido apreço e consideração. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N.°                /2021 
 

ACRESCENTA dispositivo na Lei n.º 2.826, de 29 de setembro 
de 2003, que regulamenta a Política Estadual de Incentivos 
Fiscais e Extrafiscais nos termos da Constituição do Estado e 
dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
D E C R E T A: 

  
  

Art. 1.º Fica acrescentado o § 19 ao artigo 19 da Lei nº. 2.826, de 29 de setembro de 
2003, com a seguinte redação: 

“Art. 19. .......................................................................................... 

§ 19. O excesso de arrecadação bimestral das contribuições financeiras e os 
seus superávits financeiros anuais apurados, não utilizados, poderão ser aplicados para 
a cobertura do déficit previdenciário do Poder Executivo.” 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas regulamentares para a 
execução desta Lei. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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